
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

 

Contratada:  LAVANDERIA ARCO-IRIS LTDA. (CNPJ: 01.840.911/0001-90) 

Objeto: Serviços de lavagem de higienização de encosto e assento de cadeiras de 

escritório pertencentes ao TRE/RN. Reajuste de preços. 

Referência: Processo Administrativo Eletrônico nº 3073/2022-TRE/RN 

 

 

 

 

APOSTILA nº 1 ao Contrato nº 6/2022-TRE/RN 

 

 

 

 

1.  Por meio desta apostila, com fundamento no art. 40, inciso XI, e 55, inciso III, da 

Lei nº 8.666/1993 c/c os arts. 12 e 16 do Decreto nº 9.507/2018 e a Cláusula Quarta, do 

Contrato nº 6/2022-TRE/RN, fica registrado o REAJUSTE DE PREÇOS do Contrato nº 6/2022-

TRE/RN, com efeitos a partir de 30 de setembro de 2024, em face do disposto na Cláusula 

Segunda do Termo Aditivo nº 1 do referido contrato, passando a vigorar os valores contratuais 

a seguir indicados:  

 

2.  Esta apostila é parte integrante do Contrato nº 6/2022-TRE/RN. 

Natal/RN, 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

Ana Esmera Pimentel da Fonseca 

Diretora-Geral do TRE/RN 
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